
REQUERIMENTO Nº      , DE 2015 
CPICARF 

Requeiro, nos termos do §3º do art. 58 da Constituição Federal, na 

forma do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, seja solicitado ao 

CARF – Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, que encaminhe a esta 

Comissão a listagem de todos os devedores e respectivos montantes, cujos 

valores estejam entre R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e 

R$100.000.000,00 (cem milhões de reais). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A coleta de dados é de extrema importância para a verificação de 

provas. Assim, o acesso aos nomes e valores dos devedores entre dez e cem 

milhões de reais é de extrema importância para cruzar informações durante o 

processo investigatório desta Comissão. 

Além disso, seria desproporcional e injustificável que esta Comissão 

não apurasse ao máximo aquilo que lhe cabe. Portanto, a captação dos dados dos 

devedores é natural para atingir a qualidade pretendida na feitura do Relatório. 

Sala das Comissões, em  

 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 
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